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Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000117/2021 

"Os passos de um homem bom são confirmados pelo Senhor, e ele deleita-se no seu
caminho". Salmo 37:23 

 

Exmo. Sr. Presidente; 

Exma Sras. Vereadoras; 

Exmos. Srs. Vereadores, 

Apresentamos a Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário, MOÇÃO DE
APLAUSO E CONGRATULAÇÕES ao BISPO EMIR CASTRO DE MACEDO, Presidente Internacional
- Nacional e Fundador da Casa de Oração Pentecostal Vida Nova pelos 50 anos de dedicação ao
ministério pastoral. 

O Bispo Emir Castro de Macedo, é natural de Cabo Frio - RJ, filho de Jose Barreto de
Macedo e Lígya Castro de Macedo.  Bispo Evangélico, Presidente Internacional - Nacional e
Fundador da Casa de Oração Pentecostal Vida Nova, militar reformado do Exército Brasileiro,
residente no município em Juiz de Fora - MG, onde fixou residência desde 1966. 

O Bispo Emir completa cinquenta anos de consagração ao pastorado, no dia 11 de julho
de 2021, pela graça e permissão do SENHOR. 

Possuidor de vários diplomas, entre os quais: Diploma da Medalha Marechal Hermes -
Aplicação e Estudo - Primeiro lugar de cursos no Exército Brasileiro; Diploma da Medalha Militar-
Grau Prata; Diploma da Medalha Militar - Grau Bronze; Diploma de Teologia - Instituto Monte Sinai;
Diploma "Honoris Causa" de Doutor em Divindade - Faculdade Teológica Cristocêntrica; Diploma de
Doutor "Honoris Causa" - Faculdade Teológica Cristocêntrica; Diploma de O Bom Professor - Edições
Luz do Evangelho. 

Possuidor de Certificados de matérias cursadas, entre elas:
Biblioteconomia, Contabilidade, Estatística, Intendência, Português, etc. 

Possuidor de Títulos de Cidadão Honorário dos municípios de: Juiz de Fora,
Santos Dumont, Ewbank da Câmara, São Geraldo, Visconde do Rio Branco, Guarani, Guidoval, Ubá,
Volta Redonda, Mirai, Pequeri, Coimbra, Rio Novo e Guarani. 

Possuidor de Moção de Congratulações da Câmaras Municipais: do Rio de Janeiro, de
Juiz de Fora, de Mar de Espanha; Moção de Aplausos do Conselho Interdenominacional de Ministros
e Líderes. 
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Possuidor de Certificados de Cursos de Informações Sigilosas, Comerciais, Confidenciais,
Reservados e Particulares e, Cursos de: Inspetor de Segurança, Perito em Investigações Criminais,
Aperfeiçoamento em Investigações Criminais. 

A Organização Religiosa que dirige há quase cinquenta anos, fundada em 13 de setembro
de 1973, com sua Sede Nacional e Internacional, nesta cidade de Juiz de Fora/MG, contando com
inúmeras filiais nos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Santa Catarina, Paraná, e, também na
Argentina. 

Recebeu declaração do Exmo.º Sr. Dr. José Guido de Andrade, Desembargador em pleno
exercício do cargo na forma da lei, nos seguintes termos: 

"Declara para os devidos fins, que a Casa de Oração Pentecostal Vida Nova, considerada
de Utilidade Pública Estadual (MG), Lei nº 7363, de 02 de outubro de 1978, e Municipal da cidade de
Juiz de Fora, onde tem sua Sede e foro, Lei nº 1826, e CNPJ: 17.799.602/0001-53, não tem fins
lucrativos e sua Diretoria é idônea e não remunerada, trabalham todos por amor à Obra, cuja principal
finalidade é o culto de adoração a Deus e obras filantrópicas. Mantém congregações em várias partes
do território nacional, sendo notórias entre as obras que realiza, a recuperação de viciados, na
maioria jovens, e também a oração pelos enfermos, tudo em consonância com as Sagradas
Escrituras, tendo-se observado a cura em muitos casos pelo poder emanado da fé no Senhor
e Salvador Jesus Cristo, fundamento da Igreja Evangélica, constante da presente Declaração. 

Sobre o autor, há de se ressaltar ainda sua invulgar sabedoria, amor, fé, unção, autoridade
e indiscutível capacidade de liderança que Deus lhe outorgou para pastorear as ovelhas, as quais lhe
foram confiadas e que custaram o preço do Sangue do Cordeiro Imaculado, Jesus, o qual tira o
pecado do mundo, venceu a Satanás e tem as chaves da morte e do inferno (João 1:29; Hebreus
2:14; II Timóteo 1;10; Apocalipse 1:18). 

O ministério pastora do Bispo Emir tem sido também confirmado pelos milagres e curas de
cegos de nascença, paralíticos e sinais e maravilhas tais como os vividos pelo Profeta Elias, no que
diz respeito à ocasião de seca transformada em abundante chuva, acontecimento este vivenciado
nas imediações da cidade de Seara - SC. 

Por todo exposto, apresentamos a presente Moção de Aplausos e Congratulações, como
prova do reconhecimento da Câmara Municipal de Juiz de Fora, que em nome do
povo juizforano, agradece, parabeniza e homenageia, ao BISPO EMIR CASTRO DE MACEDO, que
com dedicação e empenho não mede esforços para fazer a Obra do Senhor, fazendo merecer todas
as honrarias. 

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecê-lo pelos excelentes
serviços prestados e que conste de Ata dos nossos trabalhos Moção de Aplauso, dando-se-
lhe ciência, por ofício, de nossa proposição. 

Palácio Barbosa Lima, 07 de julho de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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